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ABAIXO SEGUE O RESULTADO DAS IMPUGNAÇÕES ACERCA DO EDITAL DO CONCURSO 

PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA – MA. 

RESULTADO DAS IMPUGNAÇÕES 

IMPUGNANTE EMENTA DAS IMPUGNAÇÕES RESULTADO 

Jardes André Lima Souza 

Solicita que seja realizada a retificação do 
edital do concurso, de forma a incluir 
diplomas de graduação em cursos 
correlatos para o cargo de Analista de 
Sistemas, abrangendo tanto bacharelados 
como cursos tecnólogos. 

INDEFERIDO. O edital está em 

conformidade com as exigências legais 

do município. 
 

Leandro Mateus Martins 

De Sousa 

Contra a data em que o edital foi 
publicada em relação a aplicação da prova 
obejtiva. 

INDEFERIDO.  De acordo com o artigo 

18 do Decreto Federal nº. 6.944/09, os 

editais devem ser publicados com o prazo 

mínimo de 30 dias antes da aplicação da 

prova. 

Reginaldo Costa Souza 

Concessão para que seja inserido nos 
requisitos do cargo de Analista de 
Sistemas “Áreas afins”, portanto pede 
para que seja acrescida na parte de 
requisitos para o cargo, as palavras áreas 
afins. 

INDEFERIDO. O edital está em 

conformidade com as exigências legais 

do município. 

 

Ronaldo De Jesus Silva 

Santos 

Requerer vagas destinadas a negros ou 
pardos para os cargos no qual ofertam 
número superior a 3 (três) vagas, de modo 
que os candidatos negros concorrerão 
concomitantemente às vagas reservadas e 
às vagas destinadas à ampla concorrência. 

INDEFERIDO.  A implementação das 

cotas raciais em concursos públicos 

ocorre através de leis e decretos 

específicos, como a Lei n.º 12.990/2014, 

que reserva 20% das vagas para negros e 

pardos em concursos federais e a citada 

na impugnação pelo impugnante lei nº 

11399 DE 28/12/2020 que reserva 20% 

das vagas para negros e pardos em 

concursos federais, porém, não temos no 

Município de Afonso Cunha/MA lei 

específica com esta previsão. 

 

Rogério Diniz da Costa e 

Silva 

Solicita alteração dos requisistos mínimos 
para o cargo de Profesor de Informática, 
conforme LDB, para: Licenciatura Plena 
em Computação. 

DEFERIDO. 

Sandro Lucio Da Silva 

Paulino 

A mudança na data de aplicação das 
provas do presente  certame. 

INDEFERIDO.  A data de aplicação 

das provas não será alterada, o interesse 

particular do candidato não pode se 

sobrepor ao interesse coletivo.  
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Teresa Cristina Silva 

 Requerer a avaliação dos conhecimentos 
específicos para o cargo de Intérprete de 
Libras (Linguagem Brasileira de Sinais), 
pois alega incoerência para o nível do 
cargo. 

DEFERIDO.  

Conceição da Maria 

Rodrigues Diniz 

Concessão para que somente os 
candidatos aprovados dentro do número 
de vagas, sejam chamados para a prova de 
títulos 

INDEFERIDO. As regras contidas neste 

Edital, que orientam sobre a participação 

na prova de títulos, estão completamente 

de acordo com  as normas jurídicas 

vigentes e prezam pela garantia dos 

direitos de todos os envolvidos. Desta 

forma, deve-se cumprir o disposto no 

item 8.6.1.1 deste edital.  

 

Hebert Vieira 

Pede retificação para o inserção da 
formação em Licenciatura Plena em 
Química para o cargo de ensino 
fundamental – anos finais professor de 
Ciências. 

DEFERIDO  

Amanda Carolina Soares 

Jucá  

Pede retificação para o inserção da 
formação em Licenciatura Plena em 
Química para o cargo de ensino 
fundamental – anos finais professor de 
Ciências. 

DEFERIDO 

 Celine Brito 

Concessão para ser inserido 
conhecimentos específicos para o cargo 
de Psicopedagogo 

DEFERIDO  

MateusAbreu Santos    

A revisão e alteração dos requisitos para o 
cargo de PROFESSOR ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS FINAIS – 
INFORMÁTICA, exigindo a formação 
em Licenciatura em Computação ou 
Informática.  

DEFERIDO 


